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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 003/2024 e a necessidade de cada Secretaria, Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, para 
comparecerem à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito 
à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no dia 20 de setembro de 2024, as 08:30h a fim de realizar conferência de documentação e notas: 
 
Função: Estágio Ensino Superior – Agronomia 
 

3° Felipe Gabriel Mainardes Gonçalino Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 para ingresso: 
 
a) Carteira de identidade (RG); 
b) Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
c) Declaração atualizada de matrícula; 
d) Histórico escolar ou acadêmico anexado no ato da inscrição. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a trazer a documentação solicitada após a entrevista e manter atualizado o seu 
cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
4. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, deverá comunicar a desistência à GRH, para que convoque o(a) próximo(a) 
candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N° 3.152/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 215368, CPF n
o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2024 

10/09/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BBQ 9H33 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 3.153/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDISON GERVALTER DOS SANTOS, 

matrícula 159328, CPF n
o
 490.227.179-68, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2024 

10/09/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BBQ 9H33 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.154/2024 

  
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/08/2024 

21/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.155/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/08/2024 

22/08/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.156/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2024 

23/08/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.157/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2024 

26/08/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.158/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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28/08/2024 

28/08/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.159/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/08/2024 

30/08/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.160/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/09/2024 

02/09/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.161/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2297 - Tibagi, 18 de setembro de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 6 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/09/2024 

03/09/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.162/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/09/2024 

04/09/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.163/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/09/2024 

05/09/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 3.164/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/09/2024 

06/09/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.165/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2024 

09/09/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.166/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MARGRAF, 

matrícula 38273203, CPF n
o
 023.150.619-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

11/09/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.167/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, matrícula 

38273195, CPF n
o
 918.278.099-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2024 

10/09/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.168/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS 

SANTOS, matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2024 

07/08/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para avaliação e 

internamento 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL ............... R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.169/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/08/2024 

15/08/2024 

Fazenda Rio Grande/PR – Transporte de paciente para 

internamento 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.170/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/08/2024 

17/08/2024 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente para 

avaliação  e internamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.171/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2024 

19/08/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.172/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/08/2024 

21/08/2024 

Arapongas/PR – Buscar paciente em alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.173/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/09/2024 

05/09/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para avaliação e 

internamento. 

SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.174/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS 

SANTOS, matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2024 

10/09/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente para internamento. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL ............... R$ 62,98 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 3.175/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2024 

06/08/2024 

Guarapuava/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.176/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/08/2024 

07/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para exames. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.177/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2024 

13/08/2024 

Guarapuava/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.178/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/08/2024 

15/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. AMBULÂNCIA 

BBQ 9734 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.179/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/08/2024 

16/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. AMBULÂNCIA 

BBQ 9734 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.180/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/08/2024 Guarapuava/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7J41 
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21/08/2024 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.181/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2024 

24/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.182/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/08/2024 

28/08/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.183/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/08/2024 

31/08/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para consulta. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.184/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 38273196, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/09/2024 

03/09/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.185/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, matrícula 

38272866, CPF n
o
 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/08/2024 

04/08/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em internamento. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 3.186/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, 

matrícula 38272866, CPF n
o
 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2024 

25/08/2024 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente em transferência. UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL ............... R$ 62,98 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.187/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, matrícula 

38272866, CPF n
o
 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/09/2024 

01/09/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.188/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2024 

22/06/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

PORTARIA N° 3.189/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2024 

10/08/2024 

Arapoti/PR – Buscar paciente de alta hospitalar. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.190/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

38273175, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

11/09/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.191/2024 

   

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 38273175, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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12/09/2024 

12/09/2024 

Campo Largo/PR – Buscar paciente de alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.192/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

38273175, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/09/2024 

13/09/2024 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para consulta. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.193/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

38273175, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/09/2024 

14/09/2024 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes para consulta. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.194/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 38273175, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/09/2024 

15/09/2024 

Ponta Grossa/PR – Buscar paciente de alta hospitalar. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.195/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

11/09/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.196/2024 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/09/2024 

13/09/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. MICRO-ÔNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 3.197/2024 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF n
o
 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

11/09/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BDR 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.198/2024 

  
  

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF n
o
 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2024 

12/09/2024 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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